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Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 1665/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, GABRIEL SILVA 
DE BARROS - Matrícula nº 96309, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1666/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, RAYANE AGOS-
TINHO - Matrícula nº 96310, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1667/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, PAULO DE OLI-
VEIRA SOBREIRA - Matrícula nº 96311, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1668/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de março de 2014, ALEXAN-
DRE DA SILVA PAULISTA - Matrícula nº 95917, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1669/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de março de 2014, GERONIMO 
DE CASTRO CORREIA - Matrícula nº 95934, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1670/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de março de 2014, JOSE VALDIR 
DE SOUZA COSTA - Matrícula nº 91947, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1671/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de março de 2014, KEILA PAIM 
DOS SANTOS - Matrícula nº 94932, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1672/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, ILSON SEBAS-
TIÃO DO NASCIMENTO - Matrícula nº 96312,  para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1673/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, MARCIO DA 
SILVA RIBEIRO - Matrícula nº 96313,  para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1674/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 16 de abril de 2014, EDUARDO 
PESTANA VIEGAS - Matrícula nº 95483,  do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional de Transito, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Segurança e Transporte.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1675/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 17 de abril de 2014, TIAGO ESPERAN-
DIO LESSA DE SÁ - Matrícula nº 96314,  para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional de Transito, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Segurança e Transporte.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1679/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
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por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de março de 2014, ROBERTO 
SOARES DE LIMA - Matrícula nº 95601, do Cargo em Comissão 
de Coordenador de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1680/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, POLICARPO 
ALVES CARVALHO - Matrícula nº 92782, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Promoção e Defesa dos Direitos 
Humanos, Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Direitos Hu-
manos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1682/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de março de 2014, WALLACE 
ALVES DA SILVA - Matrícula nº 95912,  do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1683/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, NIVEA APARECI-
DA SEVERO MARCELINO - Matrícula nº 96315,  para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1684/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 25 de abril de 2014, RONALDO 
SALDANHA VALENTIM - Matrícula nº 94495, do Cargo em 
Comissão de Subsecretario de Infra-Estrutura,  Símbolo SS, da 
Secretaria Municipal de Obras.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5669/2014 DE 26 DE JUNHO DE 2014.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às dotações do                                                                                                                                  
orçamento vigente e dá providências correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI; no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da Lei 
nº 1937 de 18 de dezembro de 2013.  
                                                                  

D  E  C  R  E  T  A:  
                                                                                                                                                      
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 44.790,40 (Quarenta e quatro mil, setecentos e noventa reais 
e quarenta centavos) em favor da seguinte Dotação Orçamentária: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PT: 15.001.10.301.0237.1521 – Construção de Polos da Academia 
da Saúde 
4.4.9.0.51.99-16.07- Outras Obras e Instalações                            
fls. 928     R$  44.790,44

P O R T A R I A Nº 1685/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 22 de abril de 2014, DELSON DA 
SILVA PEREIRA - Matrícula nº 88432, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional,  Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Promoção Social.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1686/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2014, LUCIANA SILVA 
DOS SANTOS - Matrícula nº 96316, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CCATE, da Secretaria 
Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1688/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D I S P E N S A R, a contar de 31 de março de 2014, MAISA 
MARTINS SOARES DA SILVA - Matrícula nº 10388, da Fun-
ção Gratificada de Diretor Adjunto do CIEP 180 Municipalizado 
Presidente João Goulart, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal 
de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1689/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 01 de abril de 2014, CLEIDE QUIN-
TAS SODRÉ CARELO - Matrícula nº 8753, para exercer a Função 
Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal Edilberto Ribei-
ro de Castro, Símbolo FG-2, da Secretaria Municipal de Educação.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1690/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 01 de abril de 2014, ICARAHY 
FERREIRA CALLADO ESPINOLA FILHO - Matrícula nº 
7948, para exercer a Função Gratificada de Diretor Adjunto do 
CIEP 180 Municipalizado Presidente João Goulart, Símbolo FG-3, 
da Secretaria Municipal de Educação.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1715/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de março de 2014, CHRISTIAN 
DE ORNELLAS POSSIDONIO - Matrícula nº 95849, do Cargo 
em Comissão de Coordenador de Fomento Tecnológico, Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de abril de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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“AVISO DE LICITAÇÃO”
PP- SEMUS N.º 017/2014

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
SOB O SISTEMA DE MENOR PREÇO GLOBAL

Processo n.º 15-3346/2013
 
- OBJETO: 
-  Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de membrana regeneradora porosa, produto composto por celulo-
se bacteriana para uso médico com características físicas, químicas 
e mecânicas capaz de substituir temporariamente a pele humana, 
promovendo a rápida regeneração das lesões derivadas  de causas 
diversas.

ABERTURA: Dia 09/07/2014
HORÁRIO: 10: H00

Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln, s/n – 3.º andar, 
Sala 308 - Jardim Meriti – São João de Meriti – RJ. De segunda à 
sexta feira, das 14 às 17: 00hs, mediante a entrega de duas resmas  
de papel A4 e a disponibilização de 01 (um) pen drive para gravação 
do Edital. Tel. (21) 2662-8022 

WALTER SANTOS WILMES 
Presidente da CPL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA DE ADESÃO/CREDENCIAMENTO DE INSTITUI-
ÇÕES FINANCEIRAS E AFINS             N.º 01/2014 - MERITI 

PREVI
Processo Administrativo n° 296/2014

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO JOÃO DE MERITI – MERITI PREVI 
torna público o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA ADESÃO/
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E 
AFINS, autorizadas a funcionar pelo banco Central do Brasil na for-
ma de Banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo, interessadas em 
proceder com a concessão de empréstimos em consignação em folha 
de pagamento para os servidores públicos inativos, pensionistas e 
servidores do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos da 
Cidade de São João de Meriti – MERITI PREVI, com fundamento 
no art. 25, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Data e Local para entrega dos envelopes: de 30 de Junho a 30 de 
Julho de 2014, no horário das 09h às 17h, em dias úteis, no Depar-
tamento de Licitações e Contratos, que fica no 1° andar do prédio 
do Meriti Previ, localizado na Rua Defensor Publico Zilmar Duboc 
Pinaud, 232, Vilar dos Teles – SJM,(Endereço do órgão promotor 
do certame) nesta cidade. 

Abertura dos envelopes: Sala de Reuniões, situada no 2º andar da 
sede da Autarquia à Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud, 
nº 232, Vilar dos Teles – São João de Meriti –RJ, no ato da entrega 
dos documentos.
 
Requisitos e/ou documentos: Os procedimentos para participação 
estarão disponíveis no Edital de Chamada Pública n° 01/2014 
e poderão ser obtidos na sede do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de São João de Meriti – MERITI PREVI, 
localizado na Rua Defensor Público Zilmar Duboc Pinaud, 232 – 
1° andar – São João de Meriti -RJ, nos dias úteis das 9:00 às 17:00 
(oito às dezessete) horas, junto ao Setor de Licitações e Contratos 
do MERITI PREVI.

São João de Meriti, 25 de junho de 2014.
 

JORGE MAGDALENO
DIRETOR PRESIDENTE – MERITI PREVI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

ATO DO PRESIDENTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO 007-2014

DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2014

1-APÓS O EXAME DO PRESENTE PROCESSO, E A LUZ DO 
PARECER JURIDICO E DO CONTROLE INTERNO DESTE 
ORGÃO PREVIDENCIARIO, RATIFICO O REFERIDO PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO NA MODALIDADE DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO , COM BASE NO  ARTIGO 24, II  
DA LEI Nº8666/93, E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
ADJUDICO A DESPESA EM FAVOR DA EMPRESA  PRO-
TEGER ELETRONICA E TELEFONIA LTDA-ME – CNPJ.: 
05.256.265/0001-79 E HOMOLOGO O EMPENHAMENTO NO 
VALOR TOTAL E GLOBAL DE R$  100,00 (Cem Reais ) DAS 
DESPESAS REALIZADAS DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE CATRACA ELTRÔNICO, PODENDO SER EMPENHADO 
O VALOR ACIMA DESCRITO. 

2- Adotem-se as demais providências cabíveis a espécie.
   
Republicação por omissão do DOM do dia 20/05/2014.
    
São João de Meriti, 18 de Junho de 2014.

JORGE MAGDALENO
Diretor Presidente do Meriti Previ 

MERITI - PREVI

PREGÃO PRESENCIAL 
N° 019/14

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 12175/2013

Pregão Presencial n° 019/2014 – Objeto: Aquisição de medidor de 
nível de pressão sonora com calibrador, conforme especificação 
constante do Anexo I. Realização: 16/07/2014 às 14 horas.
Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln n° 899 – 2º andar 
– Vilar dos Teles, das 14:00 às 17:00 horas, mediante a entrega de 
02 (duas) resmas de Papel A4 e 01 (um) Pen Drive para gravação 
do referido Edital e carimbo CNPJ. Telefones: (21) 2751-5393 ou 
2651-1472. ROGÉRIO DE OLIVEIRA MUNIZ – Pregoeiro. 
Em 26/06/2014

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO

ERRATA DO DECRETO Nº 5662/2014 DE 09 DE JUNHO DE 
2014.              

ONDE SE LÊ: 

Art. 1º - Fica nomeado para exercer o Cargo de Diretor de 
Investimentos e Patrimônio do MERITI-PREVI - Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos da Cidade de São João 
de Meriti, o Sr. BRENO CARDOSO GATTO, a contar de 
09/06/2014, de acordo com o estabelecido no artigo 60 da Lei  
Municipal 1838/2012. 

LEIA-SE: 

Art. 1º - Fica nomeado para exercer o Cargo de Diretor de 
Investimentos e Patrimônio do MERITI-PREVI - Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos da Cidade de São João 
de Meriti, o Sr. BRENO CARDOSO GATTO, a contar de 
10/06/2014, de acordo com o estabelecido no artigo 60 da Lei  
Municipal 1838/2012. 

ERRATA DO DECRETO Nº 5661/2014 DE 09 DE JUNHO DE 
2014.              

ONDE SE LÊ: 

Art. 1º - Fica Exonerado do Cargo de Diretor de Investimentos 
e Patrimônio do MERITI-PREVI - Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, o Sr. 
ALEXANDRE JOSE DE SOUZA FERNANDES, a contar de 
09/06/2014, de acordo com o estabelecido no artigo 60 da Lei  
Municipal 1838/2012. 

LEIA-SE: 

Art. 1º - Fica Exonerado do Cargo de Diretor de Investimentos 
e Patrimônio do MERITI-PREVI - Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos da Cidade de São João de Meriti, o Sr. 
ALEXANDRE JOSE DE SOUZA FERNANDES, a contar de 
10/06/2014, de acordo com o estabelecido no artigo 60 da Lei  
Municipal 1838/2012. 

DECRETO Nº.5670/2014 DE 26 DE JUNHO DE 2014.              

“Abre Crédito Adicional Suplementar às  dotações do                                                                                                                                  
Orçamento Vigente e dá providências Correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI: no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da 
Lei Municipal nº 1937 de 18 de dezembro de 2013.     
                                                                  

D  E  C  R  E  T  A:  
                                                                                                                                                                                                                                                              
Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 1.649.013,38 (Um milhão, seiscentos e quarenta e nove mil, 
treze reais e trinta e oito centavos), em favor da seguinte Dotação 
Orçamentária:

SECRETARIA DE OBRAS
P.T.: 07001.1545201881.371 – Reforma dos Prédios Públicos
44.90.51.02.12.01 – Obras e Instalações   
fls. 1543 R$  1.649.013,38

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
do excesso de arrecadação vinculados a Convênios de acordo com 
o inciso III, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 março de 
1964.     

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
do excesso de arrecadação, recurso creditado por intermédio do MS, 
através do Fundo Nacional de Saúde -FNS, para a Construção de 
Polos da Academia da Saúde, de acordo com as Portarias MS Nº. 
1401 e 1402 de 15/06/2011 ,  nas Contas Correntes Nºs 624016-3 
e 6240017-1 e Contas Poupança: 624016-6 e 624017-4, respectiva-
mente, Agência 0190, da Caixa Econômica Federal S/A.     
   
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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